
INDICAÇÃO Nº 
1268
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a adoção de providências que visem  a revogação do Decreto nº 59.024, de 1º de abril de 2013, que declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, bens imóveis situados no Município de Bom Jesus dos Perdões, necessários á instalação de unidade prisional ou de outros serviços públicos.

JUSTIFICATIVA

O município de Bom Jesus dos Perdões é o menor município da região bragantina, caracterizado com área territorial de apenas 108 km².

Nos últimos anos o município de Bom Jesus dos Perdões sofreu uma verdadeira expropriação e intervenção em seu território e em sua autonomia.

Em 2010, perdeu parte de sua área territorial por conta da instituição do Parque Florestal e instituição da área de APA da Pedra Grande e mais 3 km de área de amortização do entorno do parque, com sensível limitação no direito de construir, ou seja, 50% do município foi desapropriado pelo Governo Serra. Na década de 1990, perdeu grande parte de seu território para a duplicação  da Rodovia Dom Pedro I, que corta o município ao meio numa extensão de 8 km.  Além disso, possui área não edificável que margeia o Rio Atibaia, seus afluentes e vazantes.

Grande parte do município possui topografia montanhosa, com declividade na margem de 45° o que o torna impróprio para edificações.

Dentre as poucas áreas úteis remanescentes e destinada à expansão urbana,  foi objeto de Decreto do Poder Executivo Estadual para receber a instalação de unidade prisional ou de outros serviços públicos, numa área de 229.155,05 m², em área nobre do município, no entorno de 4 loteamentos planejados da cidade.

Os impactos desse tipo de empreendimento são sensivelmente diluídos em municípios maiores não só em área utilizável, como também no que tange ao índice populacional, Bom Jesus dos Perdões com seus pouco mais de 20 mil habitantes, sofrerá um impacto social e ambiental que não será assimilado, a exemplo do que sofrem outros municípios, de tamanho similar, que implantaram empreendimentos de tipo semelhante.

Há pouco tempo atrás, o então Secretário Estadual dos Negócios da Administração Penitenciária e Juiz de Direito aposentado, Exmo. Sr. Dr. Nagashi Furukawa sugeriu, para a construção do indigitado Presídio Feminino, uma área que já é de propriedade do Estado de São Paulo, sem, pois, a necessidade de desapropriação de qualquer outro terreno com dispêndio de recursos públicos , que se situa à margem da Rodovia Fernão Dias – sentido capital-interior – com grande quantidade de área, onde se encontra construída uma unidade do Projeto Fundação Casa, antiga FEBEM e que não é tão distante do lugar onde o Governo pretende instalar tal presídio.

Além disso, o município de Bom Jesus dos Perdões tem a alcunha de “Cidade Santuário”, pelo fato de ter uma Matriz Tricentenária, que foi elevada à condição de Santuário  em 06 de agosto de 1913, estando, portanto, comemorando o centenário neste ano de 2013, o que, convenhamos, não seria um presente agradável para tão importante comemoração.

Dessa forma, esta propositura pretende sensibilizar o Chefe do Poder Executivo Estadual para que o presídio seja construído na área já anteriormente afetada pelo Estado, sem causar maiores prejuízos ou conseqüências.

Sala das Sessões, em

Deputado Campos Machado
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